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EDITAL Nº 20/PPGSBPAS RE/UFFS/2025 
 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO EDITAL Nº 18/PPGSBPAS 
RE/UFFS/2025 - CONCESSÃO DE BOLSA DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
SAÚDE, BEM-ESTAR E PRODUÇÃO ANIMAL SUSTENTÁVEL NA FRONTEIRA SUL 

 
A COORDENADORA DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE, BEM-ESTAR E 
PRODUÇÃO ANIMAL SUSTENTÁVEL NA FRONTEIRA SUL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais e considerando a 
PORTARIA No 2701/GR/UFFS/2023, torna público a homologação do resultado final do EDITAL 
Nº 18/PPGSBPAS RE/UFFS/2024 - concessão de bolsas para o Programa de Pós-Graduação em 
Saúde, Bem-estar e Produção Animal Sustentável na Fronteira Sul (PPGSBPAS), da UFFS, campus 
Realeza, de acordo com a Instrução Normativa nº 49/PROPEPG/UFFS/2023, com o Regimento do 
PPGSBPAS, com o Regulamento da Pós-Graduação, com as Portarias da CAPES nº 76/2010, nº 
206/18, nº 133/23 e nº 187/23 e a Portaria nº 997/CNPq/2022. 
 
1 DOS CANDIDATOS APROVADOS  
1.1. Ampla Concorrência 

Ordem CPF Nota Situação Modalidade 
de bolsa 

 

1º 082.9**.***-** 9,28 Aprovado e Contemplado  CNPq 

2º 090.6**.***-** 9,06 Aprovado e Contemplado DS CAPES 

3º 460.9**.***-** 8,58 Suplente  - 
  

1.1. Reserva de Vagas1 
Ordem CPF Nota Situação Modalidade 

de bolsa 

1º 105.6**.***-** 7,43 Aprovado e Contemplado  DS CAPES 

2º 126.7**.***-** 0,00 Aprovado e Contemplado DS CAPES 

1 Reserva de vagas conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 49/PROPEPG/UFFS/2023. 
 
2 DA IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA AOS CANDIDATOS APROVADOS 
2.1 Para implementação da bolsa, o candidato aprovado e contemplado deverá encaminhar ao 
e-mail da Secretaria do PPGSBPAS (sec.ppg-sbpas@uffs.edu.br), até o dia 05/09/2025, os 
documentos abaixo relacionados: 
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I - Formulário de Cadastro de Bolsista (conforme Anexo III), devidamente preenchido e assinado, 
disponível em: www.uffs.edu.br/ppgsbpas>Formulários e Procedimentos; 
II - Termo de Compromisso de Bolsista, ou equivalente, específico de cada agência de fomento, 
devidamente preenchido e assinado, disponível em: www.uffs.edu.br/ppgsbpas>Formulários e 
Procedimentos; 
III - Declaração de Acúmulos, devidamente preenchida e assinada, disponível em: 
www.uffs.edu.br/ppgsbpas>Formulários e Procedimentos; 
IV - Cópia de documento de identificação com foto e do CPF; 
V - Comprovação de titularidade de conta no Banco do Brasil, com número de agência e 
conta-corrente; 
2.2 O bolsista CNPq deverá atender aos requisitos, vigência, documentos da CHAMADA 
PÚBLICA CNPq Nº 50/2024 - PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE 
PÓS-GRADUAÇÃO (PIBPG) CICLO 2025. 
2.3 Poderão ser solicitados outros documentos, a critério da Comissão de Bolsas. 
 

 
 

Realeza, 03 de setembro de 2025. 
 
 

TATIANA CHAMPION - SIAPE 2117136 
Coordenação do Programa de Pós-graduação em Saúde, Bem-estar, Produção 

Animal Sustentável na Fronteira Sul – Campus Realeza 
 
 

 

 


